
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 367-B, DE 2016 
(Do Sr. Jerônimo Goergen) 

 
Susta o "Decreto de 1º de abril de 2016, que Declara de interesse social, 
para fins de reforma agrária, o imóvel rural denominado Fazenda Bela 
Vista, situado no Município de Jacundá, Estado do Pará"; tendo parecer: 
da Comissão de Integração Nacional, Desenvolvimento Regional e da 
Amazônia, pela rejeição (relator: DEP. ZÉ GERALDO); e da Comissão de 
Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural, pela 
rejeição (relator: DEP. CRISTIANO VALE). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
INTEGRAÇÃO NACIONAL, DESENVOLVIMENTO REGIONAL E DA 
AMAZÔNIA;  
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
 

 
 
 
 
 

AVULSO NÂO 
PUBLICADO 

PROPOSIÇÃO 
DE PLENÁRIO 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Integração Nacional, Desenvolvimento Regional e da Amazônia: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Ficam sustados os efeitos do “Decreto de 1º de abril de 

2016, que Declara de interesse social, para fins de reforma agrária, o imóvel rural 

denominado Fazenda Bela Vista, situado no Município de Jacundá, Estado do Pará”. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

No mês de abril de 2016 foram publicados no Diário Oficial da União uma 

série de Decretos sem numeração demarcando administrativamente terras indígenas, 

quilombolas e assentamentos para fins de reforma agrária. 

Os Decretos sem numeração são “editados pelo Presidente da 

República, possuem objeto concreto, específico e sem caráter normativo. Os temas 

mais comuns são a abertura de créditos, a declaração de utilidade pública para fins 

de desapropriação, a concessão de serviços públicos e a criação de grupos de 

trabalho”. 

Ocorre, por sua vez que tais Decretos de demarcação de terras 

indígenas, quilombolas e assentamentos para fins de reforma agrária possuem vício 

de origem e de forma. 

O Brasil vive um momento crítico da política, onde tramita no Congresso 

Nacional um processo de impedimento da Presidente da República. 

Tal processo, teve a admissibilidade aprovada na Câmara dos 

Deputados, com previsão de votação no Senado Federal no dia 11 de maio de 2016. 

Ciente, da eminência do afastamento por até cento e oitenta dias pelo 

julgamento da admissibilidade no Senado Federal a Presidente da República, edita à 

sombra do ato administrativo diversas demarcações e desapropriações de terras. 

A matéria é complexa e claramente o método de demarcação das terras 

indígenas, que vem sendo adotado pelo Brasil não atende os interesses dos indígenas 

e dos produtores rurais, que eventualmente estejam em áreas consolidadas. 

Atualmente tramita na Câmara dos Deputados uma Comissão Parlamentar de 

Inquérito INCRA/FUNAI para investigar irregularidades nas demarcações e 

desapropriações de terras para o reservas indígenas e assentamentos. 

Quase a totalidade das demarcações administrativas, pelo ativismo 

judicial e pela adoção de critérios muitas vezes discutíveis, geram a necessidade de 

análise judicial. 

O Decreto tem efeito de ilegalidade, pois publicado nas vésperas da 

votação de afastamento da Presidente da República, não visa atingir o fim do ato 

administrativo e atender os interesses dos beneficiados, mas sim, apenas editar atos 

administrativos para marcar a gestão sem a devida análise e discussão do tema. 

A Administração Pública ao editar o Decreto não atendeu aos princípios 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.693-2016?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.693-2016?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.693-2016?OpenDocument
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basilares inerentes ao ato administrativo (legalidade, impessoalidade e moralidade), 

sendo um ato inconstitucional e frágil, pela falta  

Ao extrapolar suas competências, e desvirtuar o ato normativo, a 

Presidente da República edita o Decreto sem numeração para demarcação de terras 

indígenas, tornando-se necessário sustar seus efeitos, por não atender os preceitos 

do ato administrativo e extrapolar o poder regulamentar da Presidente da República. 

Por essas razões, contamos com o apoio dos demais Parlamentares 

para aprovar este Projeto de Decreto Legislativo e sustar os efeitos do “Decreto de 1º 

de abril de 2016, que Declara de interesse social, para fins de reforma agrária, o 

imóvel rural denominado Fazenda Bela Vista, situado no Município de Jacundá, 

Estado do Pará”. 

Sala das Sessões, em 04 de maio de 2016. 
 

Deputado JERÔNIMO GOERGEN 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO DE 1º DE ABRIL DE 2016 
Declara de interesse social, para fins de reforma 

agrária, o imóvel rural denominado Fazenda 

Bela Vista, situado no Município de Jacundá, 

Estado do Pará. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 

84, caput, inciso IV, e art. 184 da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 2o da Lei 

Complementar no 76, de 6 de julho de 1993, art. 18 e art. 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro 

de 1964, e art. 2o da Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,  

DECRETA:  

Art. 1º  Fica declarado de interesse social, para fins de reforma agrária, o imóvel 

rural denominado Fazenda Bela Vista, com área medida de dois mil e noventa e um hectares, 

noventa e dois ares e noventa e oito centiares, situado no Município de Jacundá, Estado do Pará, 

cujas coordenadas topográficas foram descritas no Processo INCRA/SR-27/no 

54600.000206/2006-01.  

Art. 2º  Excetuadas as benfeitorias de boa-fé existentes anteriormente à ciência do 

início do procedimento administrativo, este Decreto, independentemente de arrecadação ou 

discriminação, não outorga efeitos indenizatórios a particulares, em relação a: 

I - semoventes, máquinas e implementos agrícolas; 

II - áreas de: 

a) domínio público, constituído por lei ou registro público; ou 

b) domínio privado colhido por nulidade, prescrição, comisso ou tornado ineficaz 

por outros fundamentos em benefício de pessoa de direito público; e 

III - benfeitorias introduzidas por quem venha a ser beneficiado com a destinação 

do imóvel.  

Art. 3º  Atestada a legitimidade dominial privada da área planimetrada do imóvel 

rural, o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA: 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.693-2016?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.693-2016?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.693-2016?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.693-2016?OpenDocument
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I - promoverá e executará a sua desapropriação pela forma regulada na Lei 

Complementar nº 76, de 6 de julho de 1993; 

II - independentemente de declaração judicial prévia, apurará administrativamente 

as ocorrências referidas no art. 2o e as invocará em juízo para fins de exclusão da indenização; 

e 

III - providenciará a conciliação entre o assentamento e a preservação do meio 

ambiente, mantendo preferencialmente em gleba única as áreas de reserva legal e preservação 

permanente previstas em lei.  

Art. 4º  A declaração de interesse social a que se refere este Decreto não incide 

sobre áreas utilizadas para a operação de linhas de transmissão e dutos ou sobre a infraestrutura 

viária integrante do Sistema Nacional de Viação - SNV.  

Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 1º de abril de 2016; 195º da Independência e 128º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF 

Patrus Ananias 
 

COMISSÃO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL, DESENVOLVIMENTO REGIONAL E  
DA AMAZÔNIA 

 

I - RELATÓRIO  
 

Chega-nos para ser apreciado o Projeto de Decreto Legislativo nº 367, de 
2016, que susta o decreto da Presidente da República, Dilma Rousseff, sem 
número, de 1º de abril de 2016, que declara de interesse social, para fins de 
reforma agrária, o imóvel rural denominado Fazenda Bela Vista, com área 
medida de dois mil e noventa e um hectares, noventa e dois ares e noventa e 
oito centiares, situado no Município de Jacundá, Estado do Pará, cujas 
coordenadas topográficas foram descritas no Processo INCRA/SR-
27/nº54600.000206/2006-01. 

Na Justificação, o autor do Projeto, Deputado Jerônimo Goergen, alega o 
seguinte: “O Decreto tem efeito de ilegalidade, pois publicado nas vésperas da 
votação de afastamento da Presidente da República, não visa atingir o fim do ato 
administrativo e atender os interesses dos beneficiados, mas sim, apenas editar 
atos administrativos para marcar a gestão sem a devida análise e discussão do 
tema”. 

Este é o Relatório. 

II - VOTO DO RELATOR  

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo nº 367, de 2016, que propõe a 
sustação do Decreto de 1º de abril de 2016 que declara de interesse social, para 
fins de reforma agrária, o imóvel rural denominado Fazenda Bela Vista, situado 
no Município de Jacundá, Estado do Pará. 

Na Justificação do Projeto, o autor enfatiza que os “decretos de 
demarcação de terras indígenas, quilombolas e assentamentos para fins de 
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reforma agrária possuem vício de origem e de forma”.  

O autor realça o fato de que, na iminência de seu afastamento, a Presidente 
da República editou “à sombra do ato administrativo diversas demarcações e 
desapropriações de terras. ” E ainda afirma que a Administração Pública “ao 
editar o Decreto não atendeu aos princípios basilares inerentes ao ato 
administrativo (legalidade, impessoalidade e moralidade)”.  

Em resumo estes são os argumentos do autor, quando da Justificação do 
Projeto de Decreto Legislativo. 

Inicialmente, queremos esclarecer que a demarcação das terras indígenas, 
as concessões de títulos de propriedade aos remanescentes das comunidades 
dos quilombos e as desapropriações para fins de reforma agrária, seguem ritos 
processuais diferentes. Os fundamentos legais de cada processo são também 
específicos para cada caso. Assim é que a demarcação das terras indígenas se 
rege pelo art. 231, da Constituição Federal, pela Lei nº 6.001, de 19 de dezembro 
de 1973, e pelo Decreto nº Decreto nº 1.775, de 8 de janeiro de 1996. 

A concessão de títulos de propriedade aos remanescentes das 
comunidades dos quilombos das terras que ocupam está prevista no art. 68 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT e o respectivo processo 
administrativo de concessão do título de propriedade é regido pelo Decreto nº 
4.887, de 20 de novembro de 2003. 

A desapropriação para fins de reforma agrária é realizada sob a égide do 
art. 184 da Constituição Federal, sendo que o processo de desapropriação é 
regulamentado pela Lei Complementar nº 76, de 6 de julho de 1993. De acordo 
com o art. 2º da mencionada Lei a desapropriação será precedida de decreto que 
terá como objetivo declarar de interesse social, para fins de reforma agrária, o 
imóvel que será objeto de desapropriação. Portanto, o Decreto editado pela 
Presidente da República, que ora se pretende sustar, é o passo inicial do 
processo de desapropriação.  

Ele declara ser de interesse social para fins de reforma agrária o imóvel rural 
denominado Fazenda Bela Vista, situado no Município de Jacundá, Estado do 
Pará. Este decreto precede, portanto, a ação de desapropriação, que será 
proposta pelo órgão federal executor da reforma agrária, e será processada e 
julgada pelo juiz federal competente, se for o caso. Realmente, tem o Congresso 
Nacional competência para sustar decretos, como está previsto no art. 49 da 
Constituição Federal.  

No entanto, é necessário que se atente para a compreensão da norma 
constitucional, a fim de que se faça a sua correta interpretação e se conheça o 
seu real alcance.  

Diz o art. 49, verbis:  

“Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

...............................  

V – Sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
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regulamentar ou dos limites de delegação legislativa”. 

Portanto, a simples leitura do texto já é suficiente para se verificar que 
apenas os atos normativos são passíveis de serem sustados pelo Congresso 
Nacional. Além do mais, há outra condicionante, qual seja: que os tais atos 
exorbitem do poder regulamentar. 

Portanto, a pretensão do Projeto de Decreto Legislativo de sustar o Decreto 
presidencial não tem sustentação, nem na Constituição, nem na legislação 
infraconstitucional. Como já exposto, o Decreto presidencial, que se pretende 
sustar, tem como escopo declarar de interesse social para fins de reforma agrária 
a já mencionada propriedade rural.  

Trata-se, pois, de ato declaratório e não de ato normativo.  

Alega, também, o autor, em sua Justificação, que os “decretos de 
demarcação de terras indígenas, quilombolas e assentamentos para fins de 
reforma agrária possuem vício de origem e de forma”, e que a Administração 
Pública “ao editar o Decreto não atendeu aos princípios basilares inerentes ao 
ato administrativo (legalidade, impessoalidade e moralidade)”. 

Ainda que sejam comprovados os vícios alegados pelo autor, não competirá 
ao Congresso Nacional sustar o mencionado decreto presidencial, pela mesma 
razão: o art. 49 da Constituição prevê a competência do Congresso Nacional para 
sustar apenas atos normativos que exorbitem do poder regulamentar.  

Ou seja, tais vícios não são elididos no âmbito do Poder Legislativo.  

Neste caso, deve-se recorrer ao Poder Judiciário, uma vez que a ele 
compete julgar as lesões ou ameaças a direito. É o que prevê o art. 5º, XXXV: “a 
lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito”.  

Diante do exposto, nosso voto é pela rejeição do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 367, de 2016.  

Sala da Comissão, 14 junho de 2017 
 

Deputado Zé Geraldo 
PT/PA 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  
 

A Comissão de Integração Nacional, Desenvolvimento 
Regional e da Amazônia, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente 
pela rejeição do Projeto de Decreto Legislativo nº 367/2016, nos termos do Parecer 
do Relator, Deputado Zé Geraldo.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Valadares Filho - Presidente, Maria Helena, Janete Capiberibe 
e Júlia Marinho - Vice-Presidentes, Alan Rick, André Abdon, Angelim, Átila Lins, 
Deoclides Macedo, João Daniel, Marinha Raupp, Remídio Monai, Rocha, Zé Geraldo, 
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Abel Mesquita Jr., Conceição Sampaio, Luiz Lauro Filho, Marcos Abrão, Silas Câmara 
e Zeca do Pt.  

Sala da Comissão, em 9 de agosto de 2017.  

 
Deputado VALADARES FILHO  

Presidente  
 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL 

 
I – RELATÓRIO 
 

Em exame o Projeto de Decreto Legislativo nº 367, de 2016, de 

autoria do Deputado Jerônimo Goergen, que tem por objetivo sustar o “Decreto de 1º 

de abril de 2016, que declara de interesse social, para fins de reforma agrária, o imóvel 

rural denominado Fazenda Bela Vista, situado no Município de Jacundá, Estado do 

Pará".  

Em sua justificativa, aponta o propositor que “o Decreto tem efeito de 

ilegalidade, pois publicado nas vésperas da votação de afastamento da Presidente da 

República, não visa atingir o fim do ato administrativo e atender os interesses dos 

beneficiados, mas sim, apenas editar atos administrativos para marcar a gestão sem 

a devida análise e discussão do tema”. 

No prazo regimental não foram apresentadas emendas. 

A proposição, que tramita em regime ordinário e está sujeita à 

apreciação do Plenário, foi encaminhada:  

a)  à Comissão de Integração Nacional, Desenvolvimento Regional e 

da Amazônia, onde recebeu parecer desfavorável, pela rejeição;  

b) à Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 

Desenvolvimento Rural; e 

c) à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, para análise 

de mérito e da matéria disposta no art. 54, do RICD.  

Eis o Relatório.  

II - VOTO DO RELATOR 

Cabe à Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 

Desenvolvimento Rural – CAPADR, de acordo com art. 32, inciso I, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, a análise das questões de organização do setor 

rural; da política nacional de cooperativismo; das condições sociais do meio rural; das 

migrações rural-urbanas; e da regularização dominial de terras rurais e de sua 

ocupação. 

Nesse contexto, no que se refere ao âmbito de análise desta 

Comissão, a proposição deve ser rejeitada. Isso porque, por mais que se possa 
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questionar o contexto da promulgação dos decretos daquele 1º de abril de 2016, tem-

se que na Fazenda Bela Vista já se encontram instalados um número considerável de 

trabalhadores rurais. 

Em outras palavras, ainda que se possa apontar um vício na origem 

do Decreto, os efeitos produzidos pelo mesmo não podem ser desconsiderados por 

este Parlamento, muito menos por esta Comissão, que deve prezar pelo respeito ao 

homem do campo.  

Na localidade já se encontram 130 famílias, plantando 

aproximadamente 10 alqueires de mandioca, 8 mil pés de açaí. Existe também 

produção de leite, de laranja, de melancia e de abóbora, bem como criação de suínos 

e de aves e também 20 tanques para piscicultura.  

Assim, não há como, no mérito desta comissão, desconsiderarmos a 

realidade e nos atermos estritamente a divergências político-partidárias. Acima de 

tudo isso está o bem do cidadão brasileiro, a dignidade de nosso trabalhador rural.  

Diante do exposto, no mérito desta Comissão, somos pela rejeição do 

PDC em análise.  

Sala da Comissão, em 17 de setembro de 2019. 
 

Deputado CRISTIANO VALE 
Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO  

 
A Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 

Desenvolvimento Rural, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente 
pela rejeição do Projeto de Decreto Legislativo nº 367/2016, nos termos do Parecer 
do Relator, Deputado Cristiano Vale.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Neri Geller, Luiz Nishimori e Jose Mario Schreiner - Vice-
Presidentes, Aline Sleutjes, Bosco Costa, Cristiano Vale, Dagoberto Nogueira, 
Domingos Neto, Domingos Sávio, Emidinho Madeira, Evair Vieira de Melo, Fabiano 
Tolentino, Franco Cartafina, Frei Anastacio Ribeiro, Gildenemyr, Heitor Schuch, 
Isnaldo Bulhões Jr., Jerônimo Goergen, João Daniel, Juarez Costa, Junior Lourenço, 
Mara Rocha, Marcelo Brum, Marcelo Moraes, Marcon, Nelson Barbudo, Nivaldo 
Albuquerque, Pedro Lupion, Raimundo Costa, Robério Monteiro, Roberto Pessoa, 
Rogério Peninha Mendonça, Schiavinato, Tito, Valmir Assunção, Vermelho, Vilson da 
Fetaemg, Zé Carlos, Zé Silva, AJ Albuquerque, Alcides Rodrigues , Benes Leocádio, 
Célio Moura, Charles Fernandes, Darci de Matos, Diego Garcia, Dr. Luiz Ovando, 
Enéias Reis, Jesus Sérgio, Lucas Redecker, Paulo Bengtson e Sergio Souza.  

Sala da Comissão, em 2 de outubro de 2019.  
 

Deputado FAUSTO PINATO  
Presidente  
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